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PORTARIA Nº 8.261/2026

“Dispõe sobre a nomeação de candidato(a) aprovado(a) em 
Processo Seletivo Simplificado e dá outras providências.”

O Prefeito Municipal de Iaras, PATRICK HERNANDES 

MORALES, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o resultado final do Processo Seletivo 
Simplificado nº 01/2026;

CONSIDERANDO a necessidade de contratação de profissional 
para atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Educação;

RESOLVE:

Art. 1º – Fica nomeada a Sra. LETÍCIA ROSA PEREIRA, 
classificada sob o nº no Processo Seletivo Simplificado nº 01/2026, para exercer o cargo de PEB II 
– Educação Especial, com referência salarial 4 (quatro), junto à Secretaria Municipal de Educação 
do Município de Iaras.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 12/02/2026.

Registre-se e Publique-se.

Prefeitura Municipal de Iaras, 13 de fevereiro de 2026.

        

(Assinatura Digital)
PATRICK HERNANDES MORALES

Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 8.262/2026

“Dispõe sobre a transferência de servidor(a) Municipal e dá 
outras providências.”

O Prefeito Municipal de Iaras PATRICK HERNANDES 
MORALES, no uso de suas atribuições legais e considerando a necessidade de reorganização para 
melhor execução das atividades públicas.

RESOLVE:

Art. 1º – Fica designado o servidor MARCIO ROBERTO 
OLIVEIRA CUSTODIO, lotado no cargo de MOTORISTA/SERVIÇOS GERAIS, para exercer suas 
atividades laborais, a partir desta data, junto à Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º – Em razão da designação de que trata o artigo anterior, 
fica atribuída ao servidor a Gratificação de Função, nos termos do inciso III do artigo 1º da Lei 
Complementar nº 178/2026, referente à Função Gratificada Especial de Responsável pelo 
Monitoramento e Transporte de Alunos.

Art. 3º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir de 16 de fevereiro de 2026.

                                                             Registre-se e Publique-se

   Prefeitura Municipal de Iaras, 13 de fevereiro de 2026.
                      

(Assinatura Digital)
PATRICK HERNANDES MORALES

PREFEITO MUNICIPAL
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Assinaturas Digitais
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PORTARIA Nº 8.263/2026

“Nomeia membros que constituem o setor 
Operativo Municipal de Proteção e Defesa Civil.”

.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IARAS, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais;

RESOLVE:

Art. 1° - Nomear os membros que constituem as equipes operacionais de Defesa Civil.

I. Paulo Ricardo Brunhare – Coordenador da COMPDEC;

II. Kaio Guilherme Mourão – Serviços Gerais;

III. Sandro Aparecido Damiano – Operador de Máquinas;

IV. Nelson Cardoso Dias Filho – Tratorista;

V. Wesheley Hannick Gonsalves Souza – Jardineiro/ Serviços Gerais;

VI. Fawaz El Kassis Neto – Assessor de Secretário de Agricultura;

VII. João Elias de Moura – Operador de Máquinas.

Art. 2° - Ao setor Operativo (ou Seção de Operações) compete:

I. Implementar ações de medidas não-estruturais e medidas estruturais;

II. Executar a distribuição e o controle de suprimentos necessários, em situações 
de desastres;

III. Estar atentos às informações de alerta dos órgãos de previsão e 
acompanhamento para executar planos operacionais em tempo oportuno.

Art. 3° - Os servidores públicos designados para colaborar nas ações emergenciais 
exercerão essas atividades sem prejuízos das funções que ocupam, e farão jus a 
gratificação de função, nos termos do inciso XI do artigo 1º da Lei Complementar 
178/2026 - Função Gratificada Especial por Integrar a Equipe Permanente da Defesa 
Civil Municipal.
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Art. 4° -Fica revogada a Portaria n° 7.973/2025.

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Iaras, 13 de fevereiro de 2026. 

(Assinatura Eletrônica)
PATRICK HERNANDES MORALES

Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 8264/2026

“Dispõe sobre remanejamento de 
lotação de servidora e dá outras 
providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE IARAS, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais;

RESOLVE, 

Art. 1º. - Fica remanejada a servidora JOSIELE DE OLIVEIRA 
SCALISE DA SILVA, ocupante do cargo de Psicóloga, da unidade delotação 
ESF RURAL para a unidade UBS, passando a exercer suas atividades na 
unidade receptora.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 12/02/2026.

Prefeitura Municipal de Iaras, 13 de fevereiro de 2026 

(Assinatura Eletrônica)
PATRICK HERNANDES MORALES
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PORTARIA Nº 8265/2026

“Dispõe sobre remanejamento de 
lotação de servidora e dá outras 
providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE IARAS, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais;

RESOLVE, 

Art. 1º. - Fica remanejada a servidora DANIELY GOMES DE 
MELOVARANDAS, ocupante do cargo de Psicóloga, da unidade de lotação 
UBS para a unidade ESF RURAL, passando a exercer suas atividades na 
unidade receptora.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 12/02/2026.

Prefeitura Municipal de Iaras, 13 de fevereiro de 2026 

(Assinatura Eletrônica)
PATRICK HERNANDES MORALES

Prefeito Municipal D
O

C
U

M
E

N
TO

 A
S

S
IN

A
D

O
 D

IG
IT

A
LM

E
N

TE
 - 

C
Ó

D
IG

O
: F

TR
F-

7E
Y

V
-8

1X
2-

S
79

0
P

A
R

A
 V

E
R

IF
IC

A
R

 A
S

 A
S

S
IN

A
TU

R
A

S
, A

C
E

S
S

E
: h

ttp
s:

//i
ar

as
.s

is
pr

ef
.c

om
.b

r/d
oc

um
en

to
s/

au
te

nt
ic

ar



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE IARAS

Conforme Lei Municipal nº 847, de 07 de maio de 2020

Sexta-feira, 13 de fevereiro de 2026 Ano VII | Edição nº 1173A Página 12 de 31

Município de Iaras - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Prefeitura Municipal de Iaras, 13 de fevereiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Prefeitura Municipal de Iaras. Para verificar as assinaturas, clique 

no link: https://iaras.sispref.com.br/documentos/autenticar?chave=FTRF7EYV81X2S790, ou vá até o site 

https://iaras.sispref.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: FTRF-7EYV-81X2-S790

https://iaras.sispref.com.br/documentos/autenticar?chave=FTRF7EYV81X2S790
https://iaras.sispref.com.br/documentos/autenticar


DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE IARAS

Conforme Lei Municipal nº 847, de 07 de maio de 2020

Sexta-feira, 13 de fevereiro de 2026 Ano VII | Edição nº 1173A Página 13 de 31

Município de Iaras - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IARAS
===========================================

Iaras – Mãe D’Água - Estado de São Paulo
CNPJ – nº 57.263.949/0001-00  

      
___________________________________________________________________

Praça Monção, 683 – Fone (14) 3764-9400 – CEP 18775-000 – Iaras - SP

1

PORTARIA Nº 8266/2026

Dispõe sobre a designação do 
servidor que especifica para exercício 
e regime diferenciado de trabalho 
junto à Secretaria Municipal de 
Saúde, nos termos da Lei 539/2011 e 
adota outras providências.

.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IARAS, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 539/2011, que estabelece 
regime diferenciado de trabalho para os motoristas de ambulância;

RESOLVE:

Art. 1º – Fica designado, para exercer regime diferenciado de 
trabalho junto à Secretaria Municipal de Saúde, nos termos da Lei nº 539/2011, 
o seguinte servidor municipal efetivo:

REINALDO PAULINO RODRIGUES.

Parágrafo único – Em razão da designação, fica o Departamento 
de Recursos Humanos e Pessoal autorizado a implementar o pagamento dos 
respectivos valores, equivalentes à função, nos exatos termos do art. 4º da Lei 
nº 539/2011.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2026.

Prefeitura Municipal de Iaras, 13 de fevereiro de 2026 

(Assinatura Eletrônica)
PATRICK HERNANDES MORALES

Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 8.267/2026

“Dispõe sobre a transferência de servidor(a) Municipal e dá 
outras providências.”

O Prefeito Municipal de Iaras PATRICK HERNANDES 
MORALES, no uso de suas atribuições legais e considerando a necessidade de reorganização para 
melhor execução das atividades públicas,

RESOLVE:

Art. 1º – Fica designado servidor MARCUS VINICIUS 

MOREIRA DE OLIVEIRA, lotado no cargo de MOTORISTA/SERVIÇOS GERAIS, para exercer 

suas atividades laborais, a partir desta data junto à Secretaria Municipal de Obras.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, produzindo seus efeitos a partir de 16 de fevereiro de 2026.

Registre-se e Publique-se.

Prefeitura Municipal de Iaras, 13 de fevereiro de 2026.   

   
                     

(Assinatura Digital)
PATRICK HERNANDES MORALES
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PORTARIA Nº 8.268/2026

“Dispõe sobre a nomeação de candidato(a) aprovado(a) em 
Processo Seletivo Simplificado e dá outras providências.”

O Prefeito Municipal de Iaras, PATRICK HERNANDES 

MORALES, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o resultado final do Processo Seletivo 
Simplificado nº 01/2026;

CONSIDERANDO a necessidade de contratação de profissional 
para atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Educação.

RESOLVE:

Art. 1º – Fica nomeada a Sra. LARISSA MARQUES, 
classificada no Processo Seletivo Simplificado nº 01/2026, para exercer o cargo de Auxiliar de 
Educação Infantil, junto à CRECHE MUNICIPAL DANTE ALIGHIERI DUNKE DE SOUZA LIMA.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 12/02/2026.

Registre-se e Publique-se.

Prefeitura Municipal de Iaras, 13 de fevereiro de 2026.

(Assinatura Digital)
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PORTARIA Nº 8.269/2026

“Dispõe sobre a nomeação de candidato(a) aprovado(a) em 
Processo Seletivo Simplificado e dá outras providências.”

O Prefeito Municipal de Iaras, PATRICK HERNANDES 

MORALES, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o resultado final do Processo Seletivo 
Simplificado nº 01/2026;

CONSIDERANDO a necessidade de contratação de profissional 
para atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Educação.

RESOLVE:

Art. 1º – Fica nomeada a Sra. ISABELLA ALVES FERREIRA, 
classificada no Processo Seletivo Simplificado nº 01/2026, para exercer o cargo de Auxiliar de 
Educação Infantil, junto à CRECHE MUNICIPAL DANTE ALIGHIERI DUNKE DE SOUZA LIMA.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 12/02/2026.

Registre-se e Publique-se.

Prefeitura Municipal de Iaras, 13 de fevereiro de 2026.

(Assinatura Digital)
PATRICK HERNANDES MORALES
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PORTARIA Nº 8.270/2026

“Dispõe sobre a nomeação de candidato(a) aprovado(a) em 
Processo Seletivo Simplificado e dá outras providências.”

O Prefeito Municipal de Iaras, PATRICK HERNANDES 

MORALES, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o resultado final do Processo Seletivo 
Simplificado nº 01/2026;

CONSIDERANDO a necessidade de contratação de profissional 
para atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Educação.

RESOLVE:

Art. 1º – Fica nomeada a Sra. JHENIFFER ROMANOSK DE 
OLIVEIRA, classificada no Processo Seletivo Simplificado nº 01/2026, para exercer o cargo de 
Auxiliar de Educação Infantil, junto à CRECHE MUNICIPAL DANTE ALIGHIERI DUNKE DE SOUZA 
LIMA.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 12/02/2026.

Registre-se e Publique-se.

Prefeitura Municipal de Iaras, 13 de fevereiro de 2026.

(Assinatura Digital)
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PORTARIA Nº 8.271/2026

“Dispõe sobre a nomeação de candidato(a) aprovado(a) em 
Processo Seletivo Simplificado e dá outras providências.”

O Prefeito Municipal de Iaras, PATRICK HERNANDES 

MORALES, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o resultado final do Processo Seletivo 
Simplificado nº 01/2026;

CONSIDERANDO a necessidade de contratação de profissional 
para atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Educação.

RESOLVE:

Art. 1º – Fica nomeada a Sra. INGRID CRISTINA HILÁRIO 
ANJOS DE ARAUJO, classificada no Processo Seletivo Simplificado nº 01/2026, para exercer o 
cargo de Auxiliar de Educação Infantil, junto à CRECHE MUNICIPAL DANTE ALIGHIERI DUNKE 
DE SOUZA LIMA.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 12/02/2026.

Registre-se e Publique-se.

Prefeitura Municipal de Iaras, 13 de fevereiro de 2026.

(Assinatura Digital)
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PORTARIA Nº 8.272/2026

“Dispõe sobre a nomeação de candidato(a) aprovado(a) em 
Processo Seletivo Simplificado e dá outras providências.”

O Prefeito Municipal de Iaras, PATRICK HERNANDES 

MORALES, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o resultado final do Processo Seletivo 
Simplificado nº 01/2026;

CONSIDERANDO a necessidade de contratação de profissional 
para atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Educação.

RESOLVE:

Art. 1º – Fica nomeada a Sra. ANA PAULA ALVES 
MELENCHON SAGIO, classificada no Processo Seletivo Simplificado nº 01/2026, para exercer o 
cargo de Auxiliar de Educação Infantil, junto à CRECHE MUNICIPAL DANTE ALIGHIERI DUNKE 
DE SOUZA LIMA.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 12/02/2026.

Registre-se e Publique-se.

Prefeitura Municipal de Iaras, 13 de fevereiro de 2026.

(Assinatura Digital)
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PORTARIA Nº 8.273/2026

“Dispõe sobre a nomeação de candidato(a) aprovado(a) em 
Processo Seletivo Simplificado e dá outras providências.”

O Prefeito Municipal de Iaras, PATRICK HERNANDES 

MORALES, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o resultado final do Processo Seletivo 
Simplificado nº 01/2026;

CONSIDERANDO a necessidade de contratação de profissional 
para atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Educação.

RESOLVE:

Art. 1º – Fica nomeada a Sra. TAIS BUENO, classificada no 
Processo Seletivo Simplificado nº 01/2026, para exercer o cargo de Auxiliar de Educação Infantil, 
junto à CRECHE MUNICIPAL DANTE ALIGHIERI DUNKE DE SOUZA LIMA.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 12/02/2026.

Registre-se e Publique-se.

Prefeitura Municipal de Iaras, 13 de fevereiro de 2026.

(Assinatura Digital)
PATRICK HERNANDES MORALES

Prefeito Municipal
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Iaras – Mãe D’Água - Estado de São Paulo
CNPJ – nº 57.263.949/0001-00  

      
___________________________________________________________________

Praça Monção, 683 – Fone (14) 3764-9400 – CEP 18775-000 – Iaras - SP

1

PORTARIA Nº 8274/2026

“Dispõe sobre a nomeação de 
candidata aprovada em Processo 
Seletivo Simplificado e dá outras 
providências..”.

.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IARAS, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o resultado final do Processo Seletivo 
Simplificado nº 01/2026;

CONSIDERANDO a necessidade de contratação de profissional 
para atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Educação.

RESOLVE;

Art. 1º. – Fica nomeada a Sra. JENIFER CAROLINE FERREIRA 
DE REZENDE, classificada em 24º (vigésimo quarto) lugar no Processo 
Seletivo Simplificado nº 001/2026, para exercer o cargo de AUXILIAR DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 

Referência Salarial 05, com lotação na EMEIEF Assentamento Zumbi dos 
Palmares, conforme Contrato a ser firmado nos termos da lei.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos apartir de 12/02/2026

Prefeitura Municipal de Iaras, 13 de fevereiro de 2026 

(Assinatura Digital)
PATRICK HERNANDES MORALES

Prefeito Municipal
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TERMO DE CONVOCAÇÃO DO 2º COLOCADO
(REMANESCENTE)

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 054/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2025

À
E M P R E S A  K A R I N E  G H E L L A R D I ,  C N P J  n º
41.466.978/0001-20, com sede na Rua Pinheiro Machado nº
66 – Bairro Centro – CEP 18.775-001 – Iaras – SP – Fone
(0XX14)  9848-7028  (0XX14)  9967-86780  –  E-mail:
centroeducacionalagora@gmail.com,  neste  ato
representada  pela  SENHORA  KARINE  GHELLARDI.

Assunto:  Convocação  do  licitante  remanescente  (2º
colocado) – apresentação de documentos e formalização de
contratação.

Senhora Representante,
1 .  Cons iderando  o  resu l tado  do  PREGÃO

ELETRÔNICO Nº 033/2025, cujo objeto é a Contratação
de Empresa Especializada para a Prestação de Serviços de
Instrutor  de  Artesanato  e  Instrutor  de  Dança,  para  a
Secretaria  Municipal  de  Assistência  Social,  conforme
especificações  constantes  do  Termo  de  Referência,  que
integra  este  Edital  como  Anexo  I,  e  tendo  em vista  a
Rescisão  Unilateral  por  parte  do  licitante  inicialmente
classificado  em  primeiro  lugar,  CONVOCAMOS  essa
empresa, na condição de 2ª colocada, para prosseguimento
do certame, na forma da Lei nº 14.133/2021.

2. Nos termos do art. 90, § 7º, da Lei nº 14.133/2021,
esta  Administração  poderá  convocar  os  licitantes
remanescentes,  na  ordem  de  classificação,  para  que
assumam o objeto nas mesmas condições ofertadas pelo
primeiro  colocado,  inclusive  quanto  ao  preço,  ou  para
negociar condições mais vantajosas, conforme previsto no
edital e na legislação aplicável.

3. Assim, fica Vossa Senhora convocada para, no prazo
de 03 (três)  dias úteis,  contados do recebimento desta,
manifestar formalmente a aceitação para assumir o objeto
e  apresentar/atualizar  a  documentação  necessária  à
contratação, conforme exigências do edital,  incluindo, se
aplicável:

o  Documentos  de  habilitação  jurídica,  fiscal,  social  e
trabalhista  (regularidade  fiscal  e  previdenciária,  FGTS,
CNDT  etc.);

o  Qualificação  técnica  exigida  no  instrumento
convocatório;

o Qualificação econômico-financeira;
o Declarações/Anexos do edital (inclusive inexistência

de  impedimentos,  cumprimento  do  art.  63/67,  quando
aplicável, e demais);

o  Proposta  ajustada,  observadas  as  condições  do
primeiro colocado e/ou os termos de eventual negociação;

o  Outros  documentos  previstos  no  edital  e  em
normativos internos.

4.  A  apresentação  deverá  ocorrer  pelo  e-mail
licitacao@iaras.sp.gov.br,  sem  prejuízo  de  posterior
conferência  documental  pela  Administração.

5. O não atendimento do prazo acima, ou a recusa
injustificada  em  assumir  o  objeto,  poderá  ensejar  as
consequências previstas no edital e na Lei nº 14.133/2021,
inclusive  convocação  dos  demais  remanescentes,  sem
prejuízo das providências administrativas cabíveis.

6. Para fins de transparência e controle, solicita-se que
a manifestação de aceite seja feita em resposta expressa a
este termo, declarando:

o (i) ciência da convocação;
o (ii) aceite para assumir o objeto;
o  (iii)  compromisso  de  manutenção  das  condições

requeridas; e
o (iv) indicação do responsável legal e contatos para

assinatura do instrumento.
IARAS, 13 DE FEVEREIRO DE 2026.

PATRICK HERNANDES MORALES
PREFEITO MUNICIPAL DE IARAS

...........................................................................................................
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